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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Decreto do Executivo Municipal n.º 125/2019, de 14 de março do ano de 
2019.

DISPÕE SOBRE FERIADO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

  O Prefeito do Município de Camalaú, Estado de Paraíba, no uso de 
suas legais atribuições

CONSIDERANDO ser o dia 19 de março a data comemorativa pela 
Emancipação Político-Administrativa deste Município; 

CONSIDERANDO, ainda, a programação alusiva aos festejos come-
morativos ao 57º (quinquagésimo sétimo) aniversário de Emancipação Políti-
ca, que será realizada por todo o dia 18 de março,

DECRETA

 
          Art. 1º. No dia 19 de março de 2019 (feriado municipal) não haverá 
expediente nas Secretarias Municipais e no dia 18 de março de 2019 (se-
gunda-feira) o ponto será facultativo nas repartições públicas.

          Parágrafo Único. As Secretarias que desenvolvam atividades que, por 
sua natureza ou em razão do interesse público, tornem indispensável os 
atendimentos à população deverão manter o regular funcionamento.

          Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

          Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

          
                        ______________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 
Prefeito 

PORTARIA – GP N° 061/2019

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

          O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 66, inciso 
VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1º. Exonerar a Sra. ROSINEIDE DA SILVA PEREIRA, matrícula 201821, 
inscrita no CPF sob o nº 077.684.694-96, do cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE 
AÇÕES EMERGENCIAIS.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 14 de março de 2019. 

________________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

PREFEITO

PORTARIA GP nº 062/2019.                 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

 
          O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 66, Inciso 
VI, da Lei Orgânica,

 
RESOLVE

 
          Art. 1º. NOMEAR a Sra. LUCILEIDE SIQUEIRA, inscrita no CPF sob o nº 
917.758.684-00, para o cargo em comissão de Chefe da Divisão das Ações 
Emergenciais, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

     

                Art. 2º. A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será aquela 
estabelecida em lei.

 
          Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 
          Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
 

GABINETE DO PREFEITO DE CAMALAÚ – 15 de março de 2019.

 
 

______________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 
PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00021/2019 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00003/2019

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2019, que objetiva: Contratação da 
atração artística de renome regional, ADUÍLIO MENDES, para apresentação 
nas Festividades de Emancipação Política 2019; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ANTONIO ADUILIO RODRIGUES 
MENDES – CNPJ: 27.026.148/0001-51;  R$ 20.000,00.Camalaú - PB, 15 de 
Março de 2019.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

 Prefeito

 

 ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação da atração artística de renome regional,  ADUÍLIO MEN-
DES, para apresentação nas Festividades de Emancipação Política 2019. FUN-
DAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2019. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Camalaú: 02.008-DPTº MUNICIPAL DE 
CULTURA,ESPORTE LAZER E TURISMO 02008.13.695.1013.2026 - DESENVOL-
VER AS ATIVIDADES DO TURISMO E CULTURA 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVI-
COS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 001. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2019. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cama-
laú e: CT Nº 00026/2019 - 15.03.19 - ANTONIO ADUILIO RODRIGUES MENDES 
- R$ 20.000,00.Camalaú-PB, 15 de Março 2019.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 

Prefeito 

  ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00022/2019 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00004/2019

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referen-
te a Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2019, que objetiva: Contratação 
através de empresário exclusivo  da atração artística do cenário católico de 
renome regional denominada BANDA KAIRÓS, para apresentação nas Fes-
tividades de Emancipação Política 2019; RATIFICO o correspondente proce-
dimento e ADJUDICO o seu objeto a: – MARIA GILVÂNIA PEREIRA CLEMENTE  
- ME R$ 6.500,00.Camalaú - PB, 15 de Março de 2019.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

 Prefeito 

 

 

 ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação através de empresário exclusivo  da atração artística 
do cenário católico de renome regional denominada BANDA KAIRÓS, para 
apresentação nas Festividades de Emancipação Política 2019. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2019. DOTAÇÃO: Recur-
sos Próprios do Município de Camalaú: 02.008-DPTº MUNICIPAL DE CULTU-
RA,ESPORTE LAZER E TURISMO 02008.13.695.1013.2026 - DESENVOLVER AS 
ATIVIDADES DO TURISMO E CULTURA 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 001. VIGÊNCIA: até o final do exercício financei-
ro de 2019. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT 
Nº 00027/2019 - 15.03.19 – MARIA GILVÂNIA PEREIRA CLEMENTE  - ME R$ 
6.500,00. Camalaú-PB, 15 de Março 2019.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 

Prefeito 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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